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DECRETO 018, DE 11 DE MARÇO DE 2021

Altera, revoga e acrescenta dispositivos 
ao Decreto 010/2021 de 01 de março, de 
2021, e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais conferidas pela Constituição 
Federal e Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a alta taxa de ocupação dos leitos de UTI 
disponíveis no município;

CONSIDERANDO a necessidade de diminuição de casos 
suspeitos e ativos;

CONSIDERANDO a autotomia legislativa dos Municípios, 
previstos na Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de mudanças nos cronogramas 
das atividades escolares, em face do interesse público;  

DECRETA:

 Art. 1º Acrescenta o § 3º ao artigo 2º; altera a redação do artigo 
3º e do parágrafo único; altera a redação do artigo 9º  e revoga-se o 
parágrafo único; acrescentam-se os parágrafos 1º e 2º ao artigo 9º; 
acrescentam-se os parágrafos  5º, 6º, 7º e 8º ao artigo 13º, todos do 
Decreto nº 010/2021, o qual passa a ter a seguinte redação:

[...] 

Art. 2º

 §3º Ficam obrigados os táxis, mototáxis, ônibus e outros 
transportes coletivos, o uso de máscara de proteção 
respiratória.

[...] 

ATOS DO EXECUTIVO

Art. 3º Fica proibida a concentração e permanência 
de pessoas em espaços públicos, tais como, Via 
Lago, Parque Cimba, Complexo Beira Lago, praças, 
academias ao ar livre e similares.

Parágrafo único. Para garantir a executoriedade do 
disposto acima, ficam autorizadas as autoridades 
competentes, à realização de isolamento desses 
espaços com barreiras físicas, tais como cones, 
cavaletes e similares, se necessário. 

[...]

Art. 9º Os supermercados e hipermercados, além de 
obedecer às medidas sanitárias estabelecidas neste 
Decreto só poderão permitir a entrada de 50% (cinquenta 
por cento) da sua capacidade total.

§ 1º Fica obrigatório o controle de acesso de 
clientes através de medidores de temperatura, aos 
estabelecimentos referenciados acima.

§ 2º Recomenda-se aos estabelecimentos citados no 
caput, a distribuição de luvas descartáveis nas áreas 
alimentícias e extensão do horário de funcionamento até 
22:00h.

[...]

Art. 13º

[...]

§ 5º Ficam suspensas, em caráter excepcional, as 
atividades educacionais presenciais no âmbito da 
educação superior.

§ 6º Durante o período de suspensão do disposto acima, 
as aulas só poderão ocorrer de forma remota. 

§ 7º º Ficam suspensos os estágios supervisionados, 
exceto os estágios dos alunos que estejam em internato 
e no último ano de graduação dos cursos da saúde.

§ 8º As restrições impostas no parágrafo 5º, poderão 
sofrer alterações a qualquer tempo, conforme as 
mudanças que ocorrerem na taxa de ocupação dos 
leitos de UTI do município.
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[...]

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as determinações contrárias.  

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 11 de março de 2021.  

WAGNER RODRIGUES BARROS
Prefeito de Araguaína

PORTARIA 582, DE 11 DE MARÇO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal 1.954, de 2 de março de 
2001 e suas alterações, estabelece as gratuidades e descontos tarifários 
no transporte coletivo urbano e suburbano de passageiros do município 
de Araguaína, e que as solicitações das isenções e gratuidades devem 
ser analisadas por Comissão, conforme determina o artigo 18 da referida 
lei.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os membros para compor a Comissão destinada 
à análise das solicitações de gratuidades e descontos tarifários, na forma 
que segue:

I – Zakhary Bruno dos Santos, CPF: 034.133.551-71;
II – Enoque Neto Rocho de Sousa, CPF: 010.342.571-37;
III – Lais Mikaellem Miranda Feitosa, CPF: 043.982.771-02;
IV – Sandro Rogério Cardoso de Paulo, CPF: 506.993.181-49;
V – Isabel Cristina Mota Rodrigues, CPF: 267.719.503-87;
VI – Shirlene Ferreira Santos, CPF: 387.146.981-53; e
VII – Juliana Corrêa Maia, CPF: 043.609.711-76.

Art. 2º - Nomear como presidente da referida comissão o senhor 
Zakhary Bruno dos Santos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga-se as disposições em contrário.

WAGNER RODRIGUES BARROS
Prefeito de Araguaína 

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e demais normas pertinentes,

RESOLVE:

I – Retificar a Portaria 581/2021, da nomeação da senhora 
MAYARA MOREIRA DE SOUSA, publicadas no Diário Oficial do 
Município na Edição 2.262, de 10 de março de 2021, nos seguintes 
termos;

Onde se lê:
“CPF 132.492.401-25.”

Leia - se:
“CPF 038.390.051-40.”

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de março de 2021.

WAGNER RODRIGUES BARROS
Prefeito de Araguaína

PORTARIA N° 007, DE 09 DE MARÇO DE 2021.

A SECRETÁRIO MUNICIPAL CHEFE DE GABINETE DO 
PREFEITO DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 013 de 01 de 
fevereiro de 2021.

CONSIDERANDO a pandemia do Covid-19 (Corona Vírus) 
anunciada no dia 11 de março pela Organização Mundial de Saúde e o 
agravamento e disseminação do mesmo, nas cidades e estado brasileiro;

CONSIDERANDO a insegurança trazida pela disseminação do 
vírus em questão e visando contribuir para a interrupção do sistema de 
contágio.

RESOLVE

Art. 1°- Dispensar do registro de ponto, os servidores que podem 
realizar suas atividades em “HOME OFFICE”, os que fazem parte do 
grupo de risco ao COVID-19 e os que tiveram suas atividades suspensas 
temporariamente, podendo ser prorrogado ou interrompido a qualquer 
momento, em virtude de mobilidade de contingencia, conforme segue:

MAT SERVIDOR ATIVIDADE 
DESENVOLVIDA SITUAÇÃO

PERIODO 
DA 

DISPENSA

42807 ELEIDA OLIVEIRA DE 
FÁTIMA SILVA

ASSESSOR 
TÉC. V IDOSA 05/03/2021 a 

22/2021

42755 LEILA DOS SANTOS MEL DIRETOR GESTANTE 05/03/2021 a 
22/03/2021

Art. 2°- Os servidores dispensados em virtude de “Grupo de 
Risco ao COVID-19” deverão apresentar, para sua chefia imediata 
que encaminhará a Superintendência de Gestão de Pessoas desta 
Secretaria, formulário de auto declaração (ANEXO) devidamente 
preenchido e, no caso de limitações físicas e/ou de saúde, anexar os 
documentos comprobatórios, dentre eles: receita médica atualizada, 
laudo médico, cartão da gestante, atestado médico, para que seja obtida 
a referida prerrogativa e justificada a ausência.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrário.

JOSE MIGUEL FILHO
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 13/2021

GABINETE DO PREFEITO
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ANEXO

AUTODECLARAÇÃO SITUAÇÕES DIVERSAS
Eu, _____________________________________________________
_____, RG nº ___________________, CPF nº ___________________ 
declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Decreto 
Municipal nº 207, de 18 de março de 2020, que me enquadro na situação 
abaixo:

( ) Servidor com diagnóstico de infecção por COVID-19;
( ) Servidor com 60 anos ou mais;
( ) Servidora gestante, conforme exame comprobatório anexo.

Declaro ainda, que estou ciente de que a prestação de informação falsa 
me sujeitará às sanções penais e administrativas previstas em Lei.

Assinatura do Servidor

AVISO DE LICITAÇÃO

A Superintendência de Licitações de Araguaína – TO, torna público que 
fará realizar na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, 
localizada na Rua 25 de dezembro, nº 265, 1º andar, Centro, Araguaína 
– TO (Prédio da Prefeitura Municipal), as licitações abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2021. 
Abertura dia 25.03.2021 às 08h30min. Formalização de ata de registro de 
preços na eventual contratação de empresa especializada na aquisição 
de materiais elétricos, ferramentas, instrumentação e equipamentos de 
informática a serem utilizados na manutenção e expansão do sistema de 
iluminação pública da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021. Abertura dia 30.03.2021 às 
14h30min. Contratação de empresa especializada na execução dos 
serviços de terraplenagem/aterro do Centro Esportivo de Canoagem – 
1ª etapa no município de Araguaína - TO.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (063) 3411- 7004 e 
no guichê da CPL, no horário de 08h00min ás 12h00min e das 14h00min 
às 18h00min, RETIRADA DOS EDITAIS NO SITE: www.araguaina.
to.gov.br.

Araguaína – TO, aos 11 dias de março de 2021.

WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE SOUSA
Superintendente de Licitações 

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Superintendência de Licitações da Secretaria Municipal de 
Administração declara, para fins de intimação e conhecimento dos 
interessados, o seguinte resultado de licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP: 003/2021 
PROCESSO: 2020009346

OBJETO: Formalização de Ata de registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento de passagens terrestres com reserva e taxa de embarque 
inclusa, para atender as necessidades dos serviços de saúde de tratamento fora de domicilio 
– tfd e atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína.

EMPRESA VENCEDORA ITEM

TOCANTINS TRANSPORTE E TURISMO LTDA
CNPJ: 00.018.127/0001-38 01 

Araguaína – TO, 11 de março de 2021.

Victor Nathan Araújo Aguiar
Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO n.º: 001/2021
PROCESSO nº: 20210022118
CONTRATANTE: SECRETARIA CAPTAÇÃO E GESTÃO DE 
RECURSOS 
CONTRATADA: WC VIAGENS E TURISMO LTDA – ME
OBJETO: Credenciamento de Agências de viagens e turismo, para 
fornecimento de passagens em linhas aéreas regulares domésticas, 
visando o transporte de servidores, empregados ou colaboradores 
eventuais da Secretaria Mun. de Captação e Gestão de recursos em 
viagens a serviço.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO
VALOR ESTIMADO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

Renato de Assunção
Secretário de Captação e Gestão de Recursos

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO N.º: 002/2021
PROCESSO nº: 20210022118
CONTRATANTE: SECRETARIA CAPTAÇÃO E GESTÃO DE 
RECURSOS 
CONTRATADA: KOA TURISMOE INTERCAMBIO LTDA
OBJETO: Credenciamento de Agências de viagens e turismo, para 
fornecimento de passagens em linhas aéreas regulares domésticas, 
visando o transporte de servidores, empregados ou colaboradores 
eventuais da Secretaria Mun. de Captação e Gestão de recursos em 
viagens a serviço.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO
VALOR ESTIMADO: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

Renato de Assunção
Secretário de Captação e Gestão de Recursos

PORTARIA/SEMED Nº 039/2021 ARAGUAÍNA-TO, 03 DE MARÇO DE 
2021.

Revoga a publicação do extrato do termo de 
fomento n° 001/2020, no Diário Oficial n° 2.112, 
de 31 de julho de 2020, bem como revoga a 
PORTARIA/SEMED n° 186, de 15 de julho de 
2020, publicada no Diário Oficial n° 2.111, de 30 
de julho de 2020. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais conferidas pela Portaria n° 006/2021, de 01/01/2021.

CONSIDERANDO a publicação do extrato do termo de fomento 
n° 001/2020, no Diário Oficial n° 2.112, de 31 de julho de 2020;

CONSIDERANDO que o termo de fomento n° 001/2020 não 
teve seu objeto executado em razão da suspensão das atividades 
educacionais em decorrência da pandemia causada pelo COVID-19;

CONSIDERANDO a PORTARIA/SEMED n° 186, de 15 de julho 
de 2020, publicada no Diário Oficial n° 2.111, de 30 de julho de 2020 
que nomeou a Comissão de Avaliação para provimento do Termo de 
Fomento n° 001/2020;

CONSIDERANDO que a qualquer tempo a Administração 
Pública pode rever os seus atos;

RESOLVE:

Art. 1º -  REVOGAR A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE TERMO 
DE FOMENTO N° 001/2020, publicado no Diário Oficial n° 2.112, de 31 
de julho de 2020.

Art. 2º - REVOGAR a PORTARIA/SEMED n° 186, de 15 de julho 
de 2020, publicada no Diário Oficial n° 2.111, de 30 de julho de 2020.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE CAPTAÇÃO E 
GESTÃO DE RECURSOS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Araguaína/TO, 03 de março de 2021

ELIZANGELA SILVA DE SOUSA MOURA
Secretária Municipal de Educação

Portaria 06/2021

PORTARIA/SEMED Nº 040/2021 
Araguaína/TO, 04 de março de 2021.

          
Nomeia comissão de monitoramento 
e avaliação do Plano Municipal de 
Educação, Lei nº 2.957, de 24 de junho 
de 2015.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 06 de 1º de janeiro de 2021, 
e considerando a necessidade de reestruturar a comissão para monitorar 
e avaliar o Plano Municipal de Educação, em alinhamento com o Plano 
Nacional de Educação, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Comissão Municipal para monitorar e avaliar 
o Plano Municipal de Educação do Município de Araguaína - Tocantins.

Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes membros:
Adriana Carneiro Bringel  
Alexandra Carvalho dos Santos
Ana Cláudia Martins de Oliveira
Ana Paula Sousa de Oliveira da Silva
Doresnete Rodrigues de Freitas Silva
Elder Silva Araujo
Glauciana Maria Monteiro Chuary Valadares
Isaías Pereira de Brito
José Edson de Souza Castro
Leicijane da Silva Barros
Lisbeth Cabral Barbosa
Luciana Ribeiro da Cruz
Maria Alves da Silva
Maria das Graças Aires de Medeiros Andrade
Maria Gabriella Dias Silva
Maria Iris Medeiros de Brito
Nádya Reis de Oliveira
Paulo Frank da Costa Sousa
Pollyanna Carvalho Miranda
Railon Borges de Oliveira Costa
Rômulo Falcão Marba
Vânia Araújo Silva

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria nº 341/2019, de 06 de dezembro de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Município sob o nº 1.954, de 09 de dezembro de 
2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, aos 
04 dias do mês de março do ano de 2021.

ELIZANGELA SILVA DE SOUSA MOURA
Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 06/2021

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ NOGUEIRA
ARAGUAÍNA-TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2021.
PROCESSO Nº 008/2021.
CONTRATANTE: Associação de Apoio de Pais e Mestres da Escola 
Municipal José Nogueira.
CONTRATADA: H. F. Sobrinho & Cia LTDA – ME. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2021.
OBJETO: Prestação de serviços de internet na Escola Municipal José 
Nogueira.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 5.110,00 (cinco mil, cento e dez reais).

FONTE DE RECURSO: PDDE Qualidade – Educação Conectada do 
Ministério da Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína - TO, 03 de março de 2021.

Publique-se

Rita de Cássia Carvalho do Amaral
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 003 DE 01 DE MARÇO DE 2021.

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOSÉ NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

DESIGNAR. As servidoras: Áurea Fernanda Rodrigues da Silva, 
matrícula nº 7001 e Luzidete Alves dos Santos, matrícula nº 39082 para 
sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, respectivamente, 
a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo especificado, referente 
á fiscalização e acompanhamento do citado contrato, para atender as 
necessidades desta Unidade de Ensino, de acordo com o processo nº 
008/2021: 

Nº DO CONTATO EMPRESA

003/2021 H. F. SOBRINHO & CIA LTDA – ME.

Objeto: Prestação de serviços de internet na Escola Municipal José 
Nogueira. 

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE 
PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ NOGUEIRA, ao 01 
(primeiro) dia do mês de março de 2021.

RITA DE CÁSSIA CARVALHO DO AMARAL
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

NÚCLEO RURAL II
ARAGUAÍNA-TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2021.
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PROCESSO Nº 004/2021.
CONTRATANTE: Associação de Apoio de Pais e Mestres do Núcleo 
Rural II.
CONTRATADA: H. F. Sobrinho & Cia LTDA – ME. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2021.
OBJETO: Prestação de serviços de internet nas Escolas Municipais: 
Bavisa, NPA, José Dias Carneiro e União, ambas pertencem ao Núcleo 
Rural II.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 20.440,00 (vinte mil, quatrocentos e quarenta reais).
FONTE DE RECURSO: PDDE Qualidade – Educação Conectada do 
Ministério da Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína - TO, 03 de março de 2021.

Publique-se

Rita de Cássia Carvalho do Amaral
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 003 DE 01 DE MARÇO DE 2021.

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS E MESTRES DO NÚCLEO 
RURAL II, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

DESIGNAR. As servidoras: Áurea Fernanda Rodrigues da Silva, 
matrícula nº 7001 e Luzidete Alves dos Santos, matrícula nº 39082 para 
sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, respectivamente, 
a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo especificado, referente 
á fiscalização e acompanhamento do citado contrato, para atender as 
necessidades desta Unidade de Ensino, de acordo com o processo nº 
04/2021: 

Nº DO CONTATO EMPRESA

003/2021 H. F. SOBRINHO & CIA LTDA – ME.

Objeto: Prestação de serviços de internet nas Escolas Municipais:  
Bavisa, NPA, José Dias Carneiro e União, as quais pertencem ao Núcleo 
Rural II.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE 
PAIS E MESTRES DO NUCLEO RURAL II, ao 01 (primeiro) dia do mês 
de março de 2021.

RITA DE CÁSSIA CARVALHO DO AMARAL
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

NÚCLEO RURAL III
ARAGUAÍNA-TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 006/2021.
PROCESSO Nº 10/2021.
CONTRATANTE: Associação de Apoio de Pais e Mestres do Núcleo 
Rural III.
CONTRATADA: H. F. Sobrinho & Cia LTDA – ME. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2021.
OBJETO: Prestação de serviços de internet na Escola Municipal Santos 
Dumont, a qual pertence ao Núcleo Rural III.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 5.110,00 (cinco mil, cento e dez reais).
FONTE DE RECURSO: PDDE Qualidade – Educação Conectada do 
Ministério da Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína - TO, 03 de março de 2021.

Publique-se

Rita de Cássia Carvalho do Amaral
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 006 DE 01 DE MARÇO DE 2021.

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS E MESTRES DO NÚCLEO 
RURAL III, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

DESIGNAR. As servidoras: Áurea Fernanda Rodrigues da Silva, 
matrícula nº 7001 e Luzidete Alves dos Santos, matrícula nº 39082 para 
sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, respectivamente, 
a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo especificado, referente 
á fiscalização e acompanhamento do citado contrato, para atender as 
necessidades desta Unidade de Ensino, de acordo com o processo nº 
10/2021: 

Nº DO CONTATO EMPRESA

006/2021 H. F. SOBRINHO & CIA LTDA – ME.

Objeto: Prestação de serviços de internet na Escola Municipal Santos 
Dumont, a qual pertence ao Núcleo Rural III.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.
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VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados; 

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente em forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual; 

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do contrato, 
conforme determina o art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE 
PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL SANTA TEREZA, ao 01 
(primeiro) dia do mês de março de 2021.

RITA DE CÁSSIA CARVALHO DO AMARAL
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

ERRATA

CONSIDERANDO o Extrato de Adesão e o Extrato de Contrato 
n° 004/2021 publicado no diário oficial n° 2.255 no dia 1º de marco de 
2021, referente ao processo nº 2021002696 que se trata da aquisição 
de material permanente – cadeiras, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer de Araguaína Tocantins.

CONSIDERANDO o erro formal de digitação que consta nos 
Extratos supracitados, há a necessidade de retificar, segue correção: 

Onde se lê: 
VALOR GLOBAL: R$ 9.412,00 (NOVE MIL, 
QUATROCENTOS E DOZE REAIS)

Leia-se:
VALOR ORDINÁRIO: R$ 8.688,00 (oito mil, seiscentos 
e oitenta e oito reais)

Araguaína, Estado do Tocantins, 11 de março de 2021. 

JOSÉ APARECIDO DE SOUSA OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

Portaria nº 011/2021

PORTARIA N.º 022, DE 11 DE MARÇO DE 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA DE ARAGUAÍNA 
ESTADO DO TOCANTINS no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Municipal Complementar nº 058, de 30 de dezembro de 2017, e 
Lei Municipal nº 3.042, de 27 de março de 2017, através da Portaria nº 
001/2021 de 1º de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores: HUDSON ALENCAR COSTA  
matrícula nº. 44373 e ADRIANA DE SOUZA LIRA, matrícula nº. 
44358, para sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, 
respectivamente, o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo 
especificado, referente à fiscalização e acompanhamento do citado 
contrato, para atender as necessidades desta Pasta, de acordo com 
Processo nº. 2016045276.

Nº do 
Contrato Empresa Contratada CNPJ Processo

004/2016 Dias & Pereira Prestação de 
Serviços Ltda, 10.528.028/0001-50 2016045276

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE 
PAIS E MESTRES DO NUCLEO RURAL III, ao 01 (primeiro) dia do mês 
de março de 2021.

RITA DE CÁSSIA CARVALHO DO AMARAL
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

ESCOLA MUNICIPAL SANTA TEREZA
ARAGUAÍNA-TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2021.
PROCESSO Nº 005/2021.
CONTRATANTE: Associação de Apoio de Pais e Mestres da Escola 
Municipal Santa Tereza.
CONTRATADA: H. F. Sobrinho & Cia LTDA – ME. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2021.
OBJETO: Prestação de serviços de internet na Escola Municipal Santa 
Tereza.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 5.110,00 (cinco mil, cento e dez reais).
FONTE DE RECURSO: PDDE Qualidade – Educação Conectada do 
Ministério da Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, nos termos do 
inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Araguaína - TO, 03 de março de 2021.

Publique-se

Rita de Cássia Carvalho do Amaral
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 004 DE 01 DE MARÇO DE 2021.

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA 
MUNICIPAL SANTA TEREZA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

DESIGNAR. As servidoras: Áurea Fernanda Rodrigues da Silva, 
matrícula nº 7001 e Luzidete Alves dos Santos, matrícula nº 39082 para 
sem prejuízo de suas atribuições normais exercerem, respectivamente, 
a função de Fiscal e Suplente do Contrato abaixo especificado, referente 
á fiscalização e acompanhamento do citado contrato, para atender as 
necessidades desta Unidade de Ensino, de acordo com o processo nº 
005/2021: 

Nº DO CONTATO EMPRESA

004/2021 H. F. SOBRINHO & CIA LTDA – ME.

Objeto: Prestação de serviços de internet na Escola Municipal Santa 
Tereza.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II - anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III - determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência; 

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo; 

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ 
ou recebimentos dos materiais; 

SECRETARIA DA FAZENDA, CIÊN-
CIA , TECNOLIGIA E INOVAÇÃO

SECRETARIA DE ESPORTE, 
CULTURA, E LAZER
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a) Objeto: Constitui objeto do presente contrato a realização de 
serviços técnicos especializados de contabilidade em 19 (dezenove) 
unidades da Prefeitura Municipal de Araguaína – TO. 

Art. 2º - São atribuições do fiscal:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos;

II – anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinam os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos;

III – determinar providencia para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV – relatar o resultado das medidas retificadas, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providencias necessárias;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligencias 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII – observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
critérios orçamentários para ele determinados;

IX - nos casos de prorrogação, acréscimos e supressões, as 
solicitações devem ser expedidas em, no mínimo, 60 dias antes do 
término do contrato;

X – exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua as 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o art. 69 da Lei Federal 8.666/93;

Art. 3º - O fiscal de que trata esta Portaria é responsável civil, 
penal e administrativamente pelos atos que praticar, aplicando-lhes as 
disposições das Leis 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e Lei 1.323/1993 de 20 de setembro de 1993.

Art. 4º - Designar o servidor HUDSON ALENCAR COSTA 
matrícula nº. 44373, para atestar e acompanhar, fiscalizar e comprovar o 
recebimento da prestação de serviços dos contratos supracitados;

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

FABIANO FRANCISCO DE SOUZA
Secretário Municipal da Fazenda, Ciência, Tecnologia e Inovação

Portaria 001/2021
 

PORTARIA N° 23, DE 11 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE ARAGUAÍNA ESTADO DO 
TOCANTINS no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Municipal Complementar nº 058, de 30 de dezembro de 2017, e Lei 
Municipal nº 3.042, de 27 de março de 2017, através da Portaria nº 
001/2021 de 1º de janeiro de 2021

CONSIDERANDO a pandemia do Covid-19 (Corona Vírus) 
anunciada no dia 11 de março pela Organização Mundial de Saúde e o 
agravamento e disseminação do vírus, nas cidades e estados brasileiros;

CONSIDERANDO a insegurança trazida pela disseminação do 
vírus em questão e visando contribuir para a interrupção do sistema de 
contágio.

RESOLVE

Art. 1°- Dispensar do registro de ponto, os servidores que podem 
realizar suas atividades em “HOME OFFICE”, os que fazem parte do 
grupo de risco ao COVID-19 e os que tiveram suas atividades suspensas 
temporariamente em virtude de mobilidade de contingência, conforme 
segue:

MAT. SERVIDOR ATIVIDADE 
DESENVOLVIDA SITUAÇÃO PERIODO DA 

DISPENSA

42690 DIRACI MOURAO 
DOS SANTOS

ASSESSOR (A) 
TECNICO (A) V

ACIMA DOS 60 
ANOS DE IDADE

11/03/202 A 
25/03/2021

6831 HELLEN CRISTINA 
ABREU FERREIRA

ASSESSOR (A) 
ESPECIAL III HOME OFFICE 11/03/202 A 

25/03/2021

Art. 2°- Os servidores dispensados em virtude de “Grupo de 
Risco ao COVID-19” deverão apresentar, para sua chefia imediata 
que encaminhará a Superintendência de Gestão de Pessoas desta 
Secretaria, formulário de autodeclaração (ANEXO) devidamente 
preenchido e, no caso de limitações físicas e/ou de saúde, anexar os 
documentos comprobatórios, dentre eles: receita médica atualizada, 
laudo médico, cartão da gestante, atestado médico, para que seja obtida 
a referida prerrogativa e justificada a ausência.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.

FABIANO FRANCISCO DE SOUZA
Secretário Municipal da Fazenda, Ciência, Tecnologia e Inovação

Portaria 001/2021

ANEXO

AUTODECLARAÇÃO SITUAÇÕES DIVERSAS

Eu, DIRACI MOURÃO DOS SANTOS, RG nº 1.573.721, CPF nº 
049.750.651-34 declaro para fins específicos de atendimento ao disposto 
na Decreto Municipal nº 207, de 18 de março de 2020, que me enquadro 
na situação abaixo:

( ) Servidor com diagnóstico de infecção por COVID-19;
(X) Servidor com 60 anos ou mais;
( ) Servidora gestante, conforme exame comprobatório anexo.

Declaro ainda, que estou ciente de que a prestação de informação falsa 
me sujeitará às sanções penais e administrativas previstas em Lei.

DIRACI MORÃO DOS SANTOS
Assessora Técnica V

Secretaria Municipal da Fazenda, Ciência, Tecnologia e Inovação
Portaria 058/2021

DESPACHO Nº 225/GAB - 2021

PROCESSO 2021003415

INTERESSADO MOISÉS DOS REIS ANDRADE

ASSUNTO Autorização e Ratificação de Despesa

CONSIDERANDO a justificativa da escolha do fornecedor 
com base no menor preço, aferida após a realização de cotação pela 
Superintendência de Licitação e Compras.

CONSIDERANDO que a aquisição desse objeto não se trata de 
parcelas de uma mesma compra.

CONSIDERANDO, ainda, as demais informações constantes no 
processo, especialmente que a proposta ofertada pela empresa MOISÉS 
DOS REIS ANDRADE - ME, no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e 
oitocentos reais), está dentro do permitido no inciso II do art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93, atualizado pelo Decreto n.º 9.412/2018, RATIFICO 
a presente dispensa e AUTORIZO a realização da compra para com 
a empresa supramencionada, inscrita no Ministério da Fazenda sob o 
CNPJ.: 08.092.099/0001-00.

ITEM QT. MED. DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL

1 1.400 Unid.

Contratação de empresa 
especializada no ramo 
de alimentação para 
fornecimento de refeições 
com embalagem tipo 
marmitex contendo: 
arroz, feijão, salada, 
refogado de legumes, 
carnes (bovina, suína 
frango e peixes) com 
peso médio não inferior a 
900g, para os servidores 
da Secretaria Municipal 
da Fazenda.

R$ 12,00 R$ 16.800,00

VALOR TOTAL R$ 16.800,00

Encaminhe-se o processo à diligente apreciação da Controladoria 
Geral do Município com o propósito de tomar as devidas providências 
que lhes são inerentes.
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                                  AUTO DE INFRAÇÃO Nº 003/2021 
       Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE

RAZÃO SOCIAL
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO –
CEP  
ATIV. ECOMONICA 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 

 

RELATO FISCAL  

,  
  O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
 Infrações
 Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA  
Espécie Crédito Tributário 

Total 957,78 
INTIMAÇÃO

NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 
 
 

 
 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME:  LOCAL:  

DATA:  
HORA:  

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL.
NOME:  DATA:

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

 

1 
 

    TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL - TEAF 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 
ENDEREÇO 
CEP  
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 
 

 
  

01/01/2016 A 02/07/2020

 Nº 003/2021 – Auto de Infração – ( ) R$ 957,78

Crédito Tributário  S PEREIRA LOPES   
R$ 957,78

não impede 
01/01/2016 A 02/07/2020

AUTORIDADE COMPETENTE MATRÍCULA 
AUTORIDADE FISCAL 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:  
RECIBO 

NOME:  
 

DATA 

CPF:   

 

 

1 
 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

DOCUMENTOS SOLICITADOS 

 
Período: 
Local de Entrega: 

DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
ARTIGO 315

–
 

§ 2º.
 

§ 4º. 5 (cinco)  
§ 5º.

 
§ 6º.

AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Matricula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora

 
CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.

Nome: 
CPF:   

Data   

 

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº 001/2021 
 

 

1 
 

                                  AUTO DE INFRAÇÃO Nº 002/2021 
       Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE

RAZÃO SOCIAL
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP  
ATIV. ECOMONICA 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 

 

RELATO FISCAL  

,  
  O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
 Infrações
 Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA  
Espécie Crédito Tributário 

Total 957,78 
INTIMAÇÃO

NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 
 
 

 
 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME:  LOCAL:  

DATA:  
HORA:  

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL.
NOME:  DATA:

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

 

1 
 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

DOCUMENTOS SOLICITADOS 

 
Período: 
Local de Entrega: 

DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
ARTIGO 315

–
 

§ 2º.
 

§ 4º. 5 (cinco)  
§ 5º.

 
§ 6º.

AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Matricula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora

 
CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.

Nome: 
CPF:   

Data   

 

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº 001/2021 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, em 
Araguaína, Estado do Tocantins, aos 09 (nove) dias do mês de março 
do ano de 2021.

FABIANO FRANCISCO DE SOUZA
Secretário Municipal da Fazenda, Ciência, Tecnologia e Inovação

Portaria 001/2021

 

1 
 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

DOCUMENTOS SOLICITADOS 

 
Período: 
Local de Entrega: 

DISPOSITIVO LEGAL e PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
ARTIGO 315

–
 

§ 2º.
 

§ 4º. 5 (cinco)  
§ 5º.

 
§ 6º.

AUDITORIA FISCAL 

PERÍODO A FISCALIZAR Nº. DA ORDEM DE SERVIÇO 

AUTORIDADE FISCAL 
Nome
Matricula

Assinatura: 

Município: – Data: Hora

 
CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL.

Nome: 
CPF:   

Data   

 

TERMO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL – TIAF Nº 001/2021 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO Nº 002/SMG/2021
PROCESSO Nº: 2021003681

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO Nº 002/SMG/2021

UNIDADE: Secretaria Municipal de Governo
ASSUNTO: Aquisição de Material Permanente
INTERESSADO: Ederson Pereira do Nascimento

Considerando as razões e justificativas da escolha do fornecedor 
e dos preços praticados no mercado local, apresentadas no MAPA DE 
APURAÇÃO DE PREÇOS.

Considerando que se trata da aquisição de equipamentos 
de informática de uso indispensáveis na manutenção da Secretaria 
Municipal de Governo. 

Resolve RATIFICAR a dispensa de licitação, pelo valor de R$ R$ 
5.959,00 (Cinco mil novecentos e cinquenta e nove), com fundamento 
no inciso II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93 em favor da empresa: 
Ederson Pereira do Nascimento, CNPJ, 11.731.380/0001-50.

Encaminhe-se aos setores competentes para emissão da 
Nota de Empenho e procedimentos complementares de liquidação e 
pagamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, aos 11 dias do mês 
de Março de 2021.

ISRAEL GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

Portaria 12/2021

PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
076/2021 DE 11 DE MARÇO DE 2021

O SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
demais normas pertinentes, pela presente.

Considerando os princípios que norteiam a Administração 
Pública, legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade, eficiência 
e razoabilidade; 

Considerando a indicação do Departamento de Compras 
externando a possibilidade da contratação de empresa especializada 
em fornecimento de materiais e acessórios concernente às atividades 
de vidraçaria para atender Secretaria Municipal de Infraestrutura, por 
meio de dispensa de licitação;

Considerando que a empresa abaixo descrita, é a detentora do 
menor preço;

Considerando o Parecer Jurídico n° 209/2021, emitido pela 
Procuradoria Jurídica, pela legalidade da presente despesa por meio de 
dispensa de Licitação;

RESOLVE: 

Art. 1º RATIFICAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, em favor 
da Joaquim Mota da Cruz Me, inscrita sob o CNPJ nº 33.639.725-0001-
83, para contratação de empresa especializada em prestação de serviço 
e fornecimento de material concernente às atividades de vidraçaria para  
atender Secretaria Municipal de Infraestrutura, com vigência a partir 
da nota de empenho, sendo finalizado  com a entrega, recebimento 
e pagamento, não podendo ultrapassar a vigência dos créditos 
orçamentários, total de R$ 2.799,90 (dois mil e setecentos e noventa 
e nove reais e noventa centavos) , cuja despesa correrá por conta do 
Funcional Programática 04.122.2006.2.335, Elemento de Despesa 
33.90.30.24, 44.90..52.99  Fonte 010, Ficha 20210531.20210539.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Simão Moura Fé Ribeiro
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Portaria 008/2021

PORTARIA 057/SEMASTH, EM 11 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇAO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Lei nº 1.725/97 e Lei nº 2.184/2003;

 
CONSIDERANDO a Lei 2.676/2020 que dispõe sobre a 

concessão de folga remunerada aos servidores públicos dos poderes 
executivo e legislativo do Município de Araguaína e dá outras 
providencias;  

 CONSIDERANDO artigo 3º que concede o direito a folga 
remunerada ao servidor em virtude da data do seu aniversário;

CONSIDERANDO o deferimento da chefia imediata na 
solicitação da servidora protocolada no RH da Secretaria; 

 
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 01 (um) dia de folga remunerada no dia 
15/03/2021, em virtude do aniversário da servidora HÉRICA BARROS 
RAMOS, CPF: 913.899.921-87.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Gestão Administrativa 
e de Pessoas para que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

José da Guia Pereira da Silva
Secretário Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação

Portaria nº 09/2021

SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO

SECRETARIA DE GOVERNO

SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO

 

1 
 

    TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL - TEAF 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 
ENDEREÇO 
CEP  
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 
 

 
  

01/01/2016 A 25/06/2020

 Nº 002/2021 – Auto de Infração – ( ) R$ 957,78

Crédito Tributário  S PEREIRA LOPES   
R$ 957,78

não impede 
01/01/2016 A 25/06/2020

AUTORIDADE COMPETENTE MATRÍCULA 
AUTORIDADE FISCAL 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:  
RECIBO 

NOME:  
 

DATA 

CPF:   

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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CONSIDERANDO a Portaria nº 487/2021, de 02/02/2021 
publicada na Edição nº 2.238 de 02 de fevereiro de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, CONSIDERANDO, que está municipalidade 
necessita de Comissão do Fundo da Infância e Adolescência – FIA de 
Araguaina, Estado do Tocantins.

RESOLVE:

Art. 1º - SUBSTITUIR o V – SUPLENTE abaixo relacionado 
para compor a Comissão do Fundo da Infância e Adolescência – FIA de 
Araguaina, Estado do Tocantins, na seguinte ordem: 

Onde se Lê: 

I – PRESIDENTE: JOSÉ DA GUIA PEREIRA DA SILVA
II – VICE-PRESIDENTE: ZAIRA CASTRO BARBOSA
III – TESOUREIRO: EIDILA AUGUSTA CAJADO DE AZEVEDO 
MESQUITA
IV – COORDENADOR: EDSON SILVA DE SOUSA
V – SUPLENTE: IRIA URATAKI

Leia-se: 
I – PRESIDENTE: JOSÉ DA GUIA PEREIRA DA SILVA
II – VICE-PRESIDENTE: ZAIRA CASTRO BARBOSA
III – TESOUREIRO: EIDILA AUGUSTA CAJADO DE AZEVEDO 
MESQUITA
IV – COORDENADOR: EDSON SILVA DE SOUSA
V – MARIA DO AMPARO FRAZÃO MORAES

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

WAGNER RODRIGUES BARROS
Prefeito de Araguaína 

PORTARIA/ASTT Nº 06, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO DE ARAGUAÍNA - ASTT, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art.1º Designar o servidor EDUARDO BARBOSA DOS SANTOS, 
MATRÍCULA Nº 29797, WASHINGTON PEREIRA COSTA, MATRÍCULA 
Nº 6928, respectivamente como titular e suplente para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercer o encargo de Fiscal do Contrato, para 
fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo especificado, a fim 
de atender as necessidades desta Pasta, de acordo com o Processo nº 
2021001950.

Nº DO CONTRATO EMPRESA CONTRATADA

01/2021 CONSÓRCIO ARAGUAÍNA

OBJETO: Prestação de serviços contínuos de fornecimento, instalação, manutenção, 
operação e apoio do Sistema Integrado de Trânsito de Araguaína, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Araguaína

Art. 2º São atribuições do fiscal: 

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II – anotar em registro próprio, na forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito à Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos;

III – determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório à Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV – relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providências necessárias;

VI – justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo;

VII – atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

VIII – observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX – manifestar-se por escrito, mensalmente, na forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual;

X – exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o Art. 69, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 09 de fevereiro de 2021, revogados as 
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

José Rérisson Macêdo Gomes
Presidente ASTT

Portaria nº 470/2021

PORTARIA/ASTT Nº 15 DE 10 DE MARÇO DE 2021.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO DE ARAGUAÍNA - ASTT, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e Lei 
Complementar 46 de 16 janeiro de 2017.

R E S O L V E:

Art.1º Designar o servidor DANILO LEITE DE SOUZA, 
MATRÍCULA N° 44178, como titular e RODRIGO SOUSA DE ARAÚJO, 
MATRÍCULA N° 44098, como suplente, para sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercer o cargo de Fiscal do Contrato, para 
fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo especificado, 
para fiscalização e acompanhamento do contrato, a fim de atender as 
necessidades desta Pasta, de acordo com o Processo nº 2021004044.

Locador

ANTONIA EDILEUSA VALENTIM DE ALENCAR

OBJETO: CONSTITUI OBJETO UM 1 (UM) BOX NA PARTE INTERNA DO SAGUÃO 
DO AEROPORTO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA - SWGN, OCUPANDO A ÁREA DE 12M² 
(DOZE METROS QUADRADOS).

Art. 2º São atribuições do fiscal: 

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato de Permissão;

II – anotar em registro próprio, na forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito à Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos;

III – determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório à Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV – relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providências necessárias;

VI – justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo;

VII – atestar a realização do objeto do contrato;
VIII – observar a execução do contrato dentro dos limites dos 

créditos orçamentários para ele determinados; e
IX – manifestar-se por escrito, mensalmente, na forma de 

relatório, acerca do referido ajuste contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

ASTT
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José Rérisson Macêdo Gomes
Presidente ASTT

Portaria nº 470/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DESPACHO N° 02/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021
PROCESSO Nº 057/2021
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO, CAPTAÇÃO E TRANSMISSÃO 
DE IMAGENS E SONS, AO VIVO E GRAVADO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA/TO. 

ÁS 13:30 HORAS DO DIA 08 DE MARÇO DE 2021, APÓS ANALISADO 
TODOS OS ATOS E ADJUDICADO OS ITENS REFERENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL N°002/2021, HOMOLOGO O REFERENTE 
PROCESSO E AUTORIZO A DESPESA, A EMPRESA VENCEDORA, 
CONFORME ABAIXO.

VENCEDOR

EMPRESA ITEM

SOUSA I9 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI
CNPJ Nº 07.293.689/0001-39 01

VALOR TOTAL: R$ R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS).

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAGUAÍNA, DIA 08 (OITO) DO MÊS DE MARÇO DE 2021.

GIDEON DA SILVA SOARES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA/TO.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DESPACHO N° 01/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021
PROCESSO Nº 055/2021
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM TRANSPARÊNCIA PARA CÂMARA MUNICIPAL, 
LAI (LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO), PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, 
ENTRE OUTROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA - TO. 

ÁS 13:00 HORAS DO DIA 08 DE MARÇO DE 2021, APÓS ANALISADO 
TODOS OS ATOS E ADJUDICADO OS ITENS REFERENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL N°001/2021, HOMOLOGO O REFERENTE 
PROCESSO E AUTORIZO A DESPESA, A EMPRESA VENCEDORA, 
CONFORME ABAIXO.

VENCEDOR

EMPRESA ITEM

SOUSA I9 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI
CNPJ Nº 07.293.689/0001-39 01

VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS).

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAGUAÍNA, AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2021.

GIDEON DA SILVA SOARES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA/TO.

Portaria nº 106/2021                                            
Araguaína/TO, 10 de março de 2021.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE 
CARGO EM COMISSÃO NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e,

 

CONSIDERANDO o Artigo 32, III, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Araguaína/TO, e;

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração do servidor 
comissionado Severino de Sousa Pinto do cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar do Vereador, lotado junto ao Gabinete do 
Vereador Ygor Sousa Cortez, conforme requerimento de exoneração de 
cargo em comissão;

R E S O L V E:

Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor comissionado 
SEVERINO DE SOUSA PINTO, matrícula nº 1066180, inscrito no CPF 
nº 219.332.431-04 do cargo em comissão de Assessor Parlamentar do 
Vereador, lotado junto ao Gabinete do Vereador Ygor Sousa Cortez, 
nomeado através da Portaria nº 025/2021 em 07 de janeiro de 2021, 
com efeitos retroativos ao dia 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2021.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos 10 (dez) dias do mês de março de 2021.

Gideon da Silva Soares
Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO.

Portaria nº 107/2021                                            
Araguaína/TO, 10 de março de 2021.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO EM CARGO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e,

CONSIDERANDO o artigo 32, Inciso III, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Araguaína, artigo 37, Inciso II da 
Constituição Federal de 1988, bem como, a Resolução nº 332/2016, de 
11 de abril de 2016 e da Resolução nº 351/2018, 12 de dezembro de 
2018, publicada no Diário Oficial do Município de Araguaína, edição nº 
1711, em 14 de dezembro de 2018 e Resolução nº. 361, de 05 de janeiro 
de 2021;

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR o Senhor VANCÉLIO CASTRO COSTA, 
inscrito no CPF nº 012.807.281-40 para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Parlamentar do Vereador, com lotação junto ao Gabinete 
do Vereador Ygor Sousa Cortez deste Poder Legislativo de Araguaína.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 02 de março de 2021.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos 10 (dez) dias do mês de março de 2021.

                                          Gideon da Silva Soares
Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Rolins & Rolins Ltda razão social da empresa, cadastrada sob o CNPJ 
12.125.476/0001-38, com nome Juraci Veículos, torna público que 
requereu junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Meio Ambiente, a Dispensa de Licença Ambiental, para a atividade 
de intermediação de serviços, no seguinte endereço Rua 13 de Maio, 
nº 694, centro, Araguaína/TO. O empreendimento se enquadra na 
Resolução COEMA/TO nº 07/2005 e no Decreto Municipal de Araguaína 
176/2019 que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental. 

PUBLICAÇÃO PARTICULAR

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARAGUAÍNA
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